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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Secretaria do Conselho Superior e Colégio de Procuradores e Promotores

Praça Municipal - Eixo Monumental - Brasília - DF
 

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 332ª SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 
Aos dezenove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, na Sala de Reuniões do Conselho
Superior, teve início a 332ª Sessão Ordinária do Conselho Superior, sob a condução do Presidente do Conselho
Superior, Georges Carlos Fredderico Moreira Seigneur. Estiveram presentes os Conselheiros Vítor Fernandes
Gonçalves, Maria Rosynete de Oliveira Lima, Antonio Marcos Dezan, Maércia Correia de Mello, Alexandre
Fernandes Gonçalves, Ivaldo Lemos Junior e Trajano Sousa de Melo, e o Corregedor-Geral do MPDFT, Nelson
Faraco de Freitas. Ausentes justificadamente os Conselheiros Selma Leite do Nascimento Sauerbronn de Souza e
Rômulo Douglas Gonçalves de Oliveira. I – EXPEDIENTE. 1. APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO
ANTERIOR. A. 331ª Sessão Ordinária, de 15 de dezembro de 2023. O Colegiado, à unanimidade, aprovou a
referida ata com as retificações apontadas pela Conselheira Maria Rosynete de Oliveira Lima. 2.
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. A. Ofício STJ/GP nº 5, de 9 de janeiro de 2024, em que a Presidente do
Superior Tribunal de Justiça, Ministra Maria Thereza Rocha de Assis Moura, solicita o encaminhamento, até o dia
15 de março do corrente ano, de lista sêxtupla dos membros do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
interessados em concorrer ao preenchimento da vaga aberta em decorrência da aposentadoria da Ministra Laurita
Vaz (SEI nº 19.04.3670.0002055/2024-95). O Colegiado aprovou, à unanimidade, o cronograma e a Comissão
Eleitoral, integrada pelo Procurador de Justiça André Vinícius Espírito Santo de Almeida, pelos Promotores de
Justiça José Eduardo Barbosa, Alan Estevão e Amanda Tuma, e pela Promotora de Justiça Adjunta Brenda Aissa
Martins Henrique para, sob a presidência do primeiro e secretariada pela última, dirigir a referida eleição. B.
Consulta acerca da Proposição nº 1.01132/2023-99, que “institui a Política Nacional de Equidade de Gênero, étnica
e racial no âmbito do Ministério Público brasileiro”, em tramitação no âmbito do Conselho Nacional do Ministério
Público – CNMP, cujo prazo para eventual manifestação está aberto até o dia 25 de janeiro de 2024 (SEI nº
19.04.4844.0106777/2023-04). Cientificado o Colegiado. C. Ofício nº 4-ACOND/CG, de 16 de janeiro de 2024, em
que o Procurador de Justiça Trajano Sousa de Melo, Presidente em exercício da Comissão do PAD nº
19.04.4657.0054558/2023-14, solicita prorrogação do prazo para a conclusão dos trabalhos por mais trinta dias, a
partir do dia 17 de janeiro de 2024 (SEI nº 19.04.4657.0004158/2024-95). O Conselho, à unanimidade, prorrogou o
referido PAD. Impedido o Conselheiro Trajano Sousa de Melo. 3. COMUNICAÇÕES DA PROCURADORIA
DISTRITAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO – PDDC. A. Ofício nº 42/2024-PDDC, de 16 de janeiro de 2024,
que encaminha o relatório de atividades da Procuradoria Distrital, referente ao mês de dezembro de 2023 (SEI nº
19.04.3207.0004227/2024-97). Cientificado o Colegiado. 4. COMUNICAÇÕES DA CORREGEDORIA-
GERAL. A. Decisões que determinaram arquivamento de apurações acerca de conduta de membros do MPDFT: (1)
Notícia de Fato nº 19.04.4657.0079842/2023-32; (2) Notícia de Fato nº 19.04.4657.0086389/2023-94; (3) Notícia de
Fato nº 19.04.4657.0090645/2023-30; (4) Notícia de Fato nº 19.04.4657.0093174/2023-35; (5) Notícia de Fato nº
19.04.4657.0099773/2023-51. O Corregedor-Geral em exercício usou da palavra para prestar breves
esclarecimentos. O Colegiado, à unanimidade, homologou o arquivamento das notícias de fato acima referidas, nos
termos do art. 16 da Resolução CSMPDFT nº 223/2016, e art. 2º, inciso VI, da Resolução CSMPDFT nº 308/2023.
II – ORDEM DO DIA. 1. Processo nº 19.04.3760.0070336/2023-04. Interessadas: Câmaras de Coordenação e
Revisão e Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Proposta de alteração do 7º da Resolução nº 203/2015 e do art.
16, I, da Resolução nº 66/2005. Relator: Conselheiro Antonio Marcos Dezan. Discussão: Dispensada a leitura do
relatório, encaminhado anteriormente aos membros do Colegiado, conforme art. 13, §6º, da Resolução CSMPDFT
nº 308/2023. Após a leitura de voto pelo Relator, seguiu-se amplo debate pelo Colegiado. Foi concedida a palavra ao
Presidente da Associação dos Membros do MPDFT, Promotor de Justiça Elísio Teixeira Lima Neto. Ao final, o
Relator informou que fará ajustes na redação final da proposta. Decisão: O Conselho Superior, à unanimidade,
acompanhou o voto do Relator pela alteração da Resolução nº 203/2015 e Resolução nº 66/2005, nos termos
propostos. O Colegiado acatou sugestão do Relator a fim de expedir mensagem ao Exmo. Procurador-Geral de
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Justiça solicitando a inclusão nas normas pertinentes de determinação à Chefia de Gabinete e às Coordenadorias
Administrativas para prestar o necessário apoio às Câmaras de Coordenação e Revisão, referente à designação de
membros para atuação em feitos. 2. Processo nº 19.04.3199.0066128/2023-09. Interessados: Chefia de Gabinete da
Procuradoria-Geral de Justiça e Conselho Superior. Assunto: Proposta de alteração da Resolução nº 205/2015
CSMPDFT que dispõe sobre a implantação da Lei nº 13.024 (Lei de Ofícios) no âmbito do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios. Relator: Conselheiro Ivaldo Lemos Júnior. Discussão: Dispensada a leitura do
relatório, encaminhado anteriormente aos membros do Colegiado, conforme art. 13, §6º, da Resolução CSMPDFT
nº 308/2023. Após a leitura de voto pelo Relator, seguiu-se amplo debate pelo Colegiado. Foi concedida a palavra ao
Corregedor-Geral, Nelson Faraco, e à Chefe de Gabinete da Corregedoria-Geral, Promotora de Justiça Thaise
Oliveira Dezen, para prestar breves esclarecimentos. Decisão: O Conselho Superior, à unanimidade, acompanhou o
voto do Relator pela alteração da Resolução nº 205/2015, nos termos propostos. III – MANIFESTAÇÃO DOS
CONSELHEIROS. O Secretário do Conselho Superior, Conselheiro Trajano Sousa de Melo, lembrou que o
mandato das Câmaras de Coordenação e Revisão findará em 3 de abril de 2024 e que o Colegiado deverá fazer nova
designação bienal, conforme os critérios estabelecidos na Resolução CSMPDFT nº 203, de 3 de setembro de 2015.
Sendo assim, o Secretário trouxe à reflexão a possibilidade de chamamento integral dos Procuradores de Justiça no
mês de fevereiro de 2024 sobre a intenção de participação nas Câmaras e que trataria da questão, igualmente, com a
Coordenação das Câmaras. O Conselheiro Vitor Fernandes Gonçalves, em consonância com a ponderação do il.
Secretário, manifestou-se pela consulta integral de acordo com a antiguidade dos Procuradores. A Conselheira
Maercia Correia de Mello concordou e sugeriu a abertura de procedimento próprio a ser distribuído a um relator
para decisão na sessão ordinária do Conselho Superior. Encerrada a reunião, foi designado o dia 9 de fevereiro de
2023, sexta-feira, às 9h, para a próxima sessão ordinária do Colegiado. Para constar, eu, Trajano Sousa de Melo,
Secretário do Conselho Superior, lavrei a presente ata, que segue assinada por mim e pelo Presidente do Egrégio
Conselho Superior.

 
 

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR
Presidente do Conselho Superior

Procurador-Geral de Justiça

 
 

TRAJANO SOUSA DE MELO
Secretário do CSMPDFT

Procurador de Justiça
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